


















                                                                                       

SEGUROS DE ACIDENTES PESSOAIS DE ATLETAS E AGENTES DESPORTIVOS 

1. DEFINIÇÃO 

De acordo com as Condições Gerais da Apólice, ficam cobertos os acidentes ocorridos em 

qualquer parte do mundo, quando emergentes de risco extra-profissional, entendendo-se 

como tal a actividade desenvolvida pelos agentes desportivos que não se relacione com o 

desempenho da profissão ou ocupação da Pessoa Segura, não sendo, por isso, susceptível de 

ser garantida por um seguro de acidentes de trabalho. 

Ficam assim garantidos os acidentes consequentes de: 

Prática Desportiva em competição, treino e estágio, em representação ou sob o patrocínio das 

Federações, Associações, Clubes ou Entidades Oficiais; 

Deslocações em qualquer meio de transporte, de e para os locais onde tenham lugar as 

referidas actividades, desde que efectuadas em grupo em veiculo da própria Federação, 

Associação, Clubes ou Entidades Oficiais ou a estas cedido ou alugado ou ainda em veículo de 

Dirigentes ou familiares de Desportistas. 

Entende-se por acidente o acontecimento fortuito, súbito e violento, devido a causa exterior e 

alheia à vontade da Pessoa Segura, aquando da participação nas actividades acima descritas. 

Ficam sempre excluídas das garantias do contrato as doenças ou consequências de acidentes 

pré-existentes à data de inicio do seguro, quer as mesmas se tenham ou não manifestado, tais 

como hérnias, tendinites e pubalgias.  

2. PESSOAS SEGURAS, RISCOS E CAPITAIS GARANTIDOS 

Para efeitos deste Seguro ficam abrangidas, na qualidade de Pessoas Seguras, os Desportistas 

Amadores, independentemente da sua idade e demais Agentes Desportivos. 

Os Riscos e Capitais Seguros para as Pessoas Seguras acima indicadas são os seguintes, por 

pessoa e sinistro, salvo se outros forem pontualmente acordados: 

 

 

 

 

 



                                                                           

Desportistas Amadores menores de 14 anos 

 
Invalidez Permanente                               23 745,00 €  
Despesas de Tratamento e Repatriamento    3 975,00 € 
Despesas de Funeral       3 975,00 € 
 
Desportistas Amadores maiores de 14 anos e Agentes Desportivos 
 

Morte ou Invalidez Permanente                23 745,00 €  
Despesas de Tratamento e Repatriamento    3 975,00 € 
Despesas de Funeral       3 975,00 € 
 

Franquia por sinistro e pessoa segura, na cobertura de Despesas de Tratamento e 

Repatriamento:  150 € 

A fisioterapia tem um limite máximo comparticipado de 10 sessões por sinistro 

3. PERIODO DE VALIDADE 

01 de Setembro de 2009 a 31 de Agosto de 2010 

4. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO 

Documentos necessários: 

1. Participação de Sinistro – Participação feita no nosso site www.bull-insurance.com 

(Deve ser feita imediatamente, como limite 24 horas) 

        2.    Boletim de Exame - Preenchido e assinado pelo Médico 

        3.    Boletim de Alta - Preenchido e assinado pelo Médico; 

 O sinistrado deverá remeter à BULL INSURANCE, SA, completa e devidamente preenchidos 

pelo seu Médico assistente, acompanhado de todos os exames e despesas que eventualmente 

tenha efectuado, os Boletins de Exame e Alta; 

 Todos os pagamentos serão feitos directamente ao titular da factura / recibo que nos é 

remetida; 

Nota: A emissão da apólice será feita pela VICTÓRIA SEGUROS 












